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RESIDENTE

. Excelentíssimo Senhor Presidente da 0 amar a Municipal de 9 abo Brio*

0 vereador que eata subscreve, atenden
do tudo mais o que determina o interesse público, 113 I v A

'douta I esa, cumpridas as formalidades regimentais, envio de expedi, 

■t» .-•'refeito T.unieipcl, pare quo junto à CÍILj, provi.

a

ente ao "xmo,

dencie iluminação publica no trecho da' r.lstrada de Búzios compreen

dido entre Boca do dato e fardiu nperença*.

j^e setembro de 1993.
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A falta dc iluminação no trecho da estra

da de Búzio et compreendido entre Boca do .vE.to c Jardim :'sporcnçasr£ 

presente, xva constante emeeya aara os moraderes que por ali trafe - 

gar a ps c de bicicleta.

.durante a noite, essas pessoas, na sua 1 

grande maioria trabalhadores retornando & seus leres e membros 

comunidade evangélica fazendo o trajeto casa/igreja, enfrentam 

terrível escuridão, andando a beira de uma estrada sen acostamentos 

, com alguns buracos e curvas perigosas, o que torna grande o risco 

de acidentes e assaltos»

da
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Vereador - autor
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